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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, vem à respeitável presença 

de Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no 

sentido de determinar a instalação  de pelo menos  um  aparelho de ginástica  em todas as  

Academias ao ar livre de todas as praças  para pessoas com mobilidade reduzida no Município de  

Unaí . 
 

  

                       Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 4 de junho de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Líder do PSD 

Presidenta da Comissão de Constituição, legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos 

 

 

 

 



 

Justificativa  

 

 

 

 

 

            A presente proposição tem o objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

o Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providências no sentido 

de determinar a instalação  de pelo menos  um  aparelho de ginástica em todas as  Academias ao ar 

livre de todas as praças  para pessoas com mobilidade reduzida no Município de  Unaí . 

 
            Tal requerimento  dispõe sobre a busca para melhorar a acessibilidade e possibilitar à 

inclusão das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida ao acesso e utilização de academias ao 

ar livre do município. O objetivo é promover a inclusão social destas pessoas, vez que são raros os 

locais destinados a atividades físicas e recreativas que possuem estrutura para recebe - las.  

 

          O acesso à cultura, à prática de esportes a aos momentos de lazer são fundamentais 

para a melhoria da qualidade de vida de qualquer pessoa. Para crianças com deficiência, a convi-

vência com outras crianças contribui ainda mais para ampliar amizades, o sentimento de pertencer a 

um grupo, garantindo o seu direito de viver plenamente, utilizando os recursos de sua comunidade. 

 

           A deficiência é considerada a soma das barreiras físicas ou econômicas e sócias im-

postas pelo ambiente. Ou seja, as limitações de uma pessoa dependem do meio em que ela vive. A 

sociedade precisa compreender, se adaptar e se preparar para acolher as diferenças e aprender com 

elas. 

 

          Contribuir para a formação de uma sociedade inclusiva é tornar nossa sociedade mais 

justa, solidária, receptiva e preparada para acolher e compreender as diferenças. Essa é uma questão 

social e de interesses de todos. 

 

                     São razões expostas, sempre com a finalidade de alcançar o bem para a população, que 

espera a Requerente contar com a compreensão dos ilustres colegas parlamentares no sentido de 

votarem a favor da presente proposição. 

 

Unaí, 4 de junho  de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Líder do PSD 

Presidenta da Comissão de Constituição, legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos 


